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  O CAU/RN lançou, no dia 1º de março, o 
Edital de chamamento público para 
patrocínio, modalidade de Assistência 
Técnica para Habitação de Interesse Social 
– ATHIS.
  Poderão participar: pessoas jurídicas de 
direito privado com ou sem fins lucrativos, 
que possuam em seu estatuto ou contrato 
social atividade compatível com o objeto 

   Desde 1º de janeiro deste ano que 
o SICCAU iniciou a solicitação para 
atualização cadastral dos profissionais. 
Assim que acessar o Sistema aparece 
logo a mensagem pedindo para confirmar 
as informações.
  É de responsabilidade de cada 
arquiteto e urbanista manter seus dados 
atualizados junto ao CAU, através do 
SICCAU. 
Tanto pessoa física, como jurídica devem 
manter suas informações atualizadas. 
Principalmente PJ ao solicitar desconto 
de anuidade, isso consta na Resolução nº 
28/2012 de PJ. Por exemplo, quando 
houver qualquer alteração contratual. É 
necessário também manter a 
regularidade do Profissional Responsável 
Técnico.
  Este ano, serão realizadas eleições 
no CAU, e para participar o profissional 
precisa estar com todos os dados 
atualizados. 

   A Comissão de Ética e Disciplina do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil (CED/CAU Brasil) durante reunião, 
em Brasília, para tratar de assuntos de 
interesse público, deliberou orientar os 
CAU/UFs quanto aos aspectos legais e 
regulamentares exigíveis na oferta de 
projetos arquitetônicos e demais serviços 
de Arquitetura e Urbanismo por meio das 
mídias sociais.
    As orientações consideraram o 
Código de Ética e Disciplina do CAU/BR e 
o “Guia Ético do Arquiteto e Urbanista nas 
Mídias Sociais”.
   Os CAU/UFs foram orientados de 
que, independentemente da existência de 
denúncia formal e escrita,

Atenção: profissionais precisam 
manter os dados atualizados

CAU Brasil delibera novas 
orientações sobre mídias sociais

o conhecimento de fatos relacionados à 
oferta irregular de projetos arquitetônicos 
e demais serviços de Arquitetura e 
Urbanismo por meio de plataformas 
digitais autoriza a instauração, de ofício, 
do competente processo de apuração de 
eventuais infrações ético-disciplinares 
(arts. 12 e 14 da Resolução CAU/BR nº 
143, de 2017).

do patrocínio solicitado; pessoas jurídicas de 
direito público. Ambas sediadas no Estado 
do Rio Grande do Norte, e que possuam 
arquitetos e urbanistas em seus quadros.
   O CAU/RN disponibilizará para este 
patrocínio institucional o montante de R$ 
105.700,98 (cento e cinco mil, setecentos 
reais e noventa e oito centavos) que 
contemplará uma proposta de proponente 
habilitado.
   As inscrições vão até o próximo dia 31 
de março.

Confira o edital!

AGENDA DA SEMANA

- Reunião CED CAU/BR 

– Biometria (por agendamento)

–  26º Fórum de Presidentes do 
CAU/UFs
–3º Encontro de Gerentes 
Gerais CAU/UFs

06 e 
07/03

07 e 
08/03

09, 10 
e 

11/03 
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O CAU/RN NAS REDES!
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